
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

MINUTA – Primeiro Termo Aditivo UTE Maranhão III

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE REGULADO CCEAR Nº 29559 - Produto 
2014/OF20 POR DISPONIBILIDADE

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PARNAIBA II GERACAO DE ENERGIA S.A, empresa autorizada para 
geração de energia elétrica, com sede ESTRADA DE ACESSO A BR 135, SN, 
: KM 277;, KM 277, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.578.002/0001-77, doravante denominada VENDEDOR, e de 
outro lado a EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, 
empresa titular de concessão para prestação de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica, com sede ALAMEDA A, QUADRA SQS, 100, 
LOTEAMENTO QUITANDINHA  ALTOS DO CALHAU, SÃO LUÍS - MA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 06.272.793/0001-84, doravante denominada 
“COMPRADOR”, quando em conjunto denominadas PARTES, e 
separadamente PARTE, neste ato representadas por seus representantes 
legais ao final assinados, nos termos de seus documentos societários;

CONSIDERANDO QUE:

a) As PARTES firmaram o Contrato de Comercialização de Energia 
Elétrica no Ambiente Regulado – CCEAR no 29559, na modalidade 
disponibilidade, referente ao 12º Leilão de Energia Elétrica 
Proveniente de Novos Empreendimentos conforme Edital de Leilão 
no 02/2011-ANEEL referente ao empreendimento UTE MARANHÃO III 
em decorrência do processamento do MCSD;

b) Em 26/08/2016, após constatado erro material na cláusula 8.2.1 no 
valor de RECEITA FIXA indicados na Cláusula do CONTRATO, a CCEE 
promoveu a correção e adequação do CONTRATO aos termos 
estabelecidos em decorrência do 12º Leilão de Energia Elétrica 
Proveniente de Novos Empreendimentos em decorrência do 
processamento do MCSD; e

c) Em que pese tal correção ter caráter estritamente material, 
meramente refletindo os direitos e obrigações regulados e oriundos 
do 12º Leilão de Energia Elétrica Proveniente de Novos 
Empreendimentos – e, desse modo, não importando inovação no 
acordo de vontades entre as PARTES –, se faz necessário registrá-las 
por meio de termo aditivo;

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO, que se regerá pelas condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO



1.1. O presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto corrigir os 
valores de RECEITA FIXA no CONTRATO, de acordo com os ajustes abaixo.

1.2. Os valores indicados nas Cláusula 8.2.1. deverão ser corrigidos, 
respectivamente, para R$ 1.200.180,08, de modo que passarão a vigorar 
com a seguinte redação:

“8.2.1. O valor inicial da RECEITA FIXA, RF0, referenciado ao mês de 
abril de 2011 e aplicável ao primeiro ano do PERÍODO DE 
SUPRIMENTO, é de R$ 1.200.180,08.

CLÁUSULA 2ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. As PARTES reconhecem que permanecem inalteradas e válidas 
todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO, inclusive conforme 
alterado pelo seu PRIMEIRO TERMO ADITIVO e que não tenham sido 
corrigidas pelo presente instrumento, as quais são ratificadas pelas 
PARTES neste ato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente 
instrumento na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 08 de Setembro de 2022
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